
INDICAÇÃO Nº 
737
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos que serão utilizados na construção de uma quadra poliesportiva coberta, visando o tratamento de dependentes químicos na cidade de Itararé.

JUSTIFICATIVA

A COPADDI – Casa de São Tiago, sediada no município de Itararé, é uma instituição beneficente reconhecida como sendo de utilidade pública no âmbito municipal e estadual e direciona suas atividades no tratamento de dependentes químicos.

Sua manutenção se dá através de doações provenientes da população local, tendo em vista que a Prefeitura local, devido as suas limitações financeiras e orçamentárias, pouco pode contribuir.

No que tange às drogas, é público e notório o crescimento exponencial de dependentes químicos. Tanto isso é verdade que esse problema está sendo considerado como sendo o mal deste século. Enfim, é uma questão extremamente polêmica e de difícil solução para os Poderes Públicos em todos os níveis.

Todavia, o quadro não é mais alarmante porque nos municípios existem instituições sérias que abraçam essa causa e se prontificam a acolher os dependentes que lá se dirigem. 

A Casa de São Tiago se insere nesse contexto. No entanto, necessita ampliar sua estrutura física e com isso oferecer alternativas para seus internos.

Nesse sentido, o pleito dos dirigentes da COPADDI é obter recursos para construir uma quadra poliesportiva coberta, a qual contribuirá na formação esportiva e educacional dessas pessoas com problemas de álcool e drogas, que se encontram internadas em busca da recuperação plena.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender este pleito, pois, no meu entendimento, é fundamental a participação do governo nessa parceria, contribuindo, assim, para que essa instituição consiga ampliar suas instalações, para que os dependentes químicos exerçam atividades culturais e esportivas que irão contribuir decisivamente na recuperação dos mesmos.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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